
anitos

 

0-1

DECRETO . 538

0 0010
mos,01 0
Estado de Santa Catarina,
no uso das suas atribuições,

DECRETA:

ART 1' — O atual Tabelio
nato do Público, Judicial e
Notas e Oficial do Registro
de Imoveis e dos Protestos
em Geral da comarca de -
raranguá, fica dividido da se
guinte forma:
PRIMEIRO Tabelionato do

Público, Judicial e Notas c
Oficial do Registro de Imoveis
e dos Protestosem Geral, dos
distritos da 6 0
Luz, Meleiro e Turvo.
SEGUNDO Tabelionato do
0.660-
1 40 Registro de Imoveis
e dos Protestos em Geral, dos
50 4 Sombrio, Passo
do Sertão e Volta Grande.
ART, 2' — Fica salvo ao a-

tual serventuário José Ferreira
Maciel, o direito de opção
dentro de 15 dias, pelo oficio
que lhe convier.
ART. O provimento

vitalicio do oficio que ficar

Ra-
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Florianopolis, 23 de Março de 1934

GOVÉRNO DO ESTADO
vago será feito livremente pe-
lo Govêrno, independente de
concurso.
ART. 4 — Revogam-se

disposições em contrario,
Palacio do Govêrno em

Florianopolis, 7 de março de
1934.

as

008

Placido Olimpio de Oliveira

(Publicado novamente por ter saído
com. .008

EXPEDIENTE DO EXMO.
SR. CORONEL INTERVEN:

TOR FEDERAL

REQUERIMENTO .DES-
PACHADO

80

16
01 Capitão da
6 Pública do Estado.
Da inspeção de saúde a que

foi submetido o requerente,
ficou provado não estar so-
frendo da molestia alegada
em sua petição e considera-
do apto para o serviço, pelo
que indefiro o seu pedido de
reforma.

esouro do Estado

Sub:Diretoria
de Rendas

Arrecadação efetuada pela
1 |Sub-Diretoria de Rendas, até o
dia 22 do corrente:

Do Estado:
Fundo Escolar:

104:286$700
2:297$100
 

10 4 Obras
Publicas

Acha-se á disposição dos
interessados, nesta Diretoria,
a planta dos terrenos declara-
dos de utilidade pública pelo
Decreto n.9, de 5 de fevereiro
do corrente ano, retificado pe-
lo Decreto n. 11, de 28 do mes-
mo mês, ambos do Govêrno
do Estado, terrenos estes si-
tos no Distrito de João Pes-
sôa, Municipio São José.  

NUMERO — 19

0
do Indaial

Foi instalado, ante-ontem, ás
10 horas, o Municipio do In-
daial. .Presidiu o ato, em no-
me do sr. cel. Aristiliano Ra-
mos, interventor federal, o sr.
dr. Ivens de araujo, que, ao
chegar áquela localidade, foi
alvo decalorosas manifestações
da multidão, que vivava 08
nomes dos srs. cel. Aristiliano
Ramos e deputado Nerêu Ra-
mos, bem como o Partido Li-
beral Catarinense.
Em seguida, o sr. dr. Ivens

de Araujo foi acompanhado
pela enorme onda popular até
o Hotel Gustavo Lauth, sendo
o 86do Sr.
cel. Aristiliano Ramos objeto
de cativantes distinções.
Momentos após, se dirigia o

sr. dr. Ivens de Araujo, sempre
acompanhado por enorme
massa popular, ao edificio da
Intendencia Municipal, onde
o sr. cel. Interventor Federal,
na pessoa de seu representan-
te, foi saudado pelos srs. Al
05 100-
nes Pires, cujos discursos, am-
bos vibrantes, foram calorosa-
mente aplaudidos.

Respondendo á saudação, o
sr. dr. Ivens de Araujo disse
já esperar aquele entusiastico
pronunciamento civico da po-
pulação indaialense e fez o
historico da atuação da Inter-
ventoria e do Partido Liberal
Catarinense, formulando, ao
terminar, os seus votos pela
prosperidade ininterrupta 0
novo Municipio e Comarca de
Indaial.

Seguiu-se a cerimonia da
instalação oficial, falando, en-
tão, por mais de uma hora, o
sr. dr. Ivens de Araujo, que
analisou o cumprimento das
promessas liberais e as razões
dos atos que deram autono-
mia administrativa e juridica
ao Indaial. O sr. dr. Secretario
da Interventoria, no seu bri
lhante improviso, refutou as
objeções levantadas a respeito
do desmembramento do muni-
cipio de Blumenau,dizendo que,
longe de prejudicar a prospe-
ridade da antiga comuna, só  

lhe vinha facilitar o maior im-
pulso progressista.
Finda a cerimonia, o sr. dr.

Ivens de Arauio e sua comi-
tiva visitaram a Fábrica de La-
ticinios do sr. Frederico Handt,
saindo dali otimamente impres-
sionados.
Mais tarde, se realizou, no

Hotel Lauth, um grande ban-
quete de mais de cem talheres,
falando, á sobremesa, o sr.
Anfiloquio Nunes Pires, que
recapitulou os esforços dos
pioneiros da emancipação po-
litico-administrativa do Indaial,
fazendo, ao terminar, 1-
gurante saudação ao sr. cel.
0 Ramos, ao sr. de
putado dr. Nerêu Ramos e ao
sr. dr. Ivens, de Araujo. Este
último respondeu a saudação,
concitando o povo do Indaial
a congregar esforços e ener-
gias para o bem da nova co-
muna, dentro “dos postulados

revolucionarios, dizendo mais
que a Revolução não é uma
aventura política, mas um fe-
nomeno nacional.
O sr. dr. Ivens de Araujo

regressou ontema esta capital.

O ato da instalação teve o
comparecimento dos srs. capi-

tão Antonio Martins dos San-
tos, prefeito de Blumenau, dr.
Oscar Barcelos, diretor da Es-
trada de Ferro Santa Catari-
na, tenente Ásteroide Árantes,
Jacob Schmidt, Ovidio Got-
tardi, prefeito de Nova Tren-
to, Leopoldo Monich, prefeito
de Dalbergia, e representantes
de outros prefeitos municipais.

Secretarla da Fazenda,
Viação, Obras [Publicas

e Agricultura

João Ricardo Schuldt— Faça
o requerente a revalidação do
selo.
João-4 55

informações e documentos, pa-
gue-se a quantia de 174$900.
Francisco 00 1

de |275$000.
João Ricardo Schuldt- Faça

o requerente a revalidação do
selo da conta anexa, 
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Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições,

DECRETA:

Art. 10,— Fica2 2 exploração de jogos de
azar em cassinos e balnearios, clubes e sociedades, bem co-
mo em casas de divertimentos, mediante autorização da
Chefatura de Policia, observadas as disposições do presen-
te decreto

CAPITULO 1

Dos cassinos e balnearios
.0

. 29.8permitida nos cassinos e0
exploração dos seguintes jogos: rolêta, campista, bacará, ca-
valinhos mecanicos e suas variedades, chemin de fer, Grand
Plaquet, vispora e outros semelhantes.

Art. 3º.-- O Chefe de Polícia determinará o
locais em que devem funcionar os cassinos
bem como determinará o numero dos que
em cada bairro da capital ou nos municipios

Art, 40,-- As concessões para cassinos e
serão dadas quando o pedido fôr instruído
tes. documentos:

local ou
e balnearios,

podem existir
do interior.

balnearios só
com os seguin-

a)—prova de idoneidade morale financeira do reque-
rente, representante ou responsavel direto pela sociedade.

b)—prova de ser cidadão brasileiro e de estar quites
com os cofres municipais, estaduais e federais.

c)— declaração do capital disponivel para exploração
dos jogos, que não poderá ser inferior a
de réis (50:000$5000).

d)—modo de funcionamento do jôgo e sistema de apos-
tas. ;

e)—natureza e denominação do jôgo ou dos
explorar.
-0 0 060 da construção, devidamen-

te aprovado16 022 do prédio
destinado á séde do 1660 0 projéto de adaptação.

É) obrigação de manter além do cassino para os jo-
808 no mesmo edificio ou nos pavilhões anexos, salões
para dansa, exposições, teatro, restaurante e bar.

h)— prova de ter feito caução, em dinheiro, depósito na
Caixa Economica ou apolices estaduais, no Tesouro do Esta-
do, de quantia igual ao valor do imposto mensal, segundo a

classe do jôgo, ou jogos a explorar.

jogos a

Art. 5º.— Deferida a petição, será lavrado um termo
de compromisso pelo qual o concessionario sujeitar-se-á a
todos os onus, obrigações e disposições regulamentares.

Art. 60.00064das disposi-
ções regulamentares autoriza ao Cheie de Policia a suspen-
der o funcionamento do estabelecimento licenciado e aplicar
as multas estipuladas no capitulo VI.

Art. 70,—Os salões de cassinos e balnearios poderão
funcionar das 19 ás 2 horas diariamente, sendo, entretanto,
aos domingos e feriados permitido tambem o funcionamen-
to das 14 ás 19 horas.

Art. 80, —Fóra das horas em que o funcionamento do
jogo é permitido, todas as dependencias a ele destinadas per-
manecerão fechadas. -

Art. 9º, — Será proíbida a entrada nos salões de jogos:
2) aos menores de 21 anos e aos curatelados;
b)—aos tesoureiros fieis, pagadores e recebedores de

repartições publicas, bancos e companhias e quaisquer fun-
cionarios publicos responsaveis pela guarda de dinheiros ou
valores;

c)—os funcionarios do Estado compreendidos na letra b
deste artigo,serão passíveis da pena de suspensão, e, na rein-
cidencia, de demissão no caso de transgredirem o presente
dispositivo. :

Art. 10º.—E' expressamente proíbido o emprego de moé-
da corrente nacional ou estrangeira e de cheques, nas apos-
tas e paradas e bem assim apostas sobre palavra ou credito

€ à venda de fichas entre jogadores ou entre banqueiros.

00

 

ans a EST: 1 (1 0

CAPITULO
0

Dos Clubes e Sociedades legalmente 00

Art. 110, — Os clubes e sociedades 110
dos poderão explorar os jogos denominados no art. 2º, exce-
0 0150 porêm, ás condições abaixo estipuladas.

Art. 12º,—A concessão de licença para os jogos nos
clubes e sociedades só será dada quando o pedido  -
truído com os seguintes documentos:

a) prova de estar legalmente organizado;
b)— apresentação de estatutos e nome de

res e a cópia da ata 40eleitos;
c)—prova de idoneidade moral e financeira

ciedade;
d)— prova de estar quite com os cofres

rais, estaduais e municipais;
e)—prova de ter feito caução,

artigo 4º,

11

5 direto-

da so-

públicos fede-

conforme a letra h do

CAPITULO 111

Dos jogos patenteados

Art. 13º0,.-— E' permitida a exploração de jogos patentea-
dos, com venda de pules e rateios, quando 0 pedido fôr ins-
0 0 os seguintes documentos:

a)— prova da idoneidade moral e finânceira do reque-
rente; :

b)— prova de ser cidadão brasileiro e de estar
com os cofres federais, estaduais e municipais;

c)—prova de validade e vigencia da patente;
4-000 plantas das instalações ou dos jogos

patenteados que pretende explorar e detalhes sobre o seu
funcionamento;

e)—-indicação
versões; 3

-00 aos cofres estaduais da caução de
dois contos de réis (2:000$000).

Art. 14—O horario do funcionamento dos jogos páten-
12084 417 '4s 24 horas nos dias uteis e das 14 8
24, nos domingos e feriados.

quite

dos locais onde serão instaladas as di-

CAPITULO IV

Dos impostos e seu regime

Art. 15— Os concessionarios de cassinos e balnearios,
bem como os responsaveis pelos clubes e sociedades legal-
mente constituídos e casas de jogos patenteados, são obriga-
dos a recolher, mensal e adiantadamente ao Tesouro do Es-
tado ou repartições arrecadadoras do interior, a importancia
total dos impostos respectivos mediante guia visada pelo
fiscal do jogo da seguinte fórma:
1016.0 00 6 50009000 0 mês;
58plaquet, tres contos de réis 300080000

mês;
c)— bacará, chemin de fer e semelhantes,

de réis (2:0008$000), por mês cada um;
d)—jogos patenteados, dois contos de réis (2:000$000),

por mês cada um;

Ce) —campista, um conto e quinhentos mii réis (1:500$000),
por mês;

-0 mecanicos e semelhantes um conto de
16 100090000 168 cada um:

8-0 00 4 6 (1:000$000), por mês,
Art. 16— As casas que explorarem dois ou mais jogos,

pagarão os impostos respectivos, determinados no artigo 15.
Art. 17-As paradas serão feitas por meio de fichas que

terão gravado o seu valor e cujo preço menor será de um
mil réis (18000).

8 1-455 só poderão ser vendidas em golpes de
dez mil réis (108000), no minimo.

5 3'—As fichas terão valor sómente nos dias para que
forem vendidas.

Art. 18— Para os jogos onde haja venda de pules, exceto
corridas de cavalos, o valor destas não poderá ser inferior a
um mil réis (18000).

dois contos

CAPITULO V
Da fiscalização

Art. 19:=O Chefe de Polícia .designará um fiscal para
cada estabelecimento licenciado, percebendo cada um o or
denado de quatrocentos mil réis (4008000) e os fiscais de cas- 
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sinos ou balnearios perceberão, cada um, seiscentos mil réis
(6008000).

S único-—Nas localidades onde houver mais de 'treis es-tabelecimentos licenciados, haverá um fiscal geral, perceben-
do seiscentos mil réis 600000 mensais.

À Art. 20:-O pagamento dos fiscais e 70despesas necessarias á fiscalização correrão por conta da ver-ba decorrente dos impostos estabelecidos neste decreto.
Art. 21— Constituem obrigação dos fiscais de jôgo:
a)— verificar diariamente o bom funcionamento dos apa-

relhos do jôgo;
b)— verificar diariamente se os estabelecimentos explo-ram outros, jogos, além dos licenciados;
65por motivo justificado e reconhecida gra-vidade o funcionamento dos jogos, comunicando o fáto ime-diatamente ao fiscal geral onde houver e na falta ao Chefe

de Polícia;
d) — requisitar força quando necessaria para garantia doexercicio de suas funções ou para manutenção da ordem,dentro dos estabelecimentos;
e)— proibir a entrada na sala de jogos ás pessoas quese tornarem suspeitas á ordem ou lisuras dos jogos.
Art. 22 —Na falta de comparecimento dofiscal o respon-savel pelo estabelecimento deverá comunicar o fáto imedia-tamente ao fiscal geral do jôgo, para sua substituição,bendo nesse caso ao substítuto a gratificação que será des-

contada do substituido.
. 23-01 motivo justo não compareceras serviço treis vezes dentro do mesmo mês, será dispensa-do do cargo.
Art. 24—-A polícia interna dos cassinos e balnearios,

bem como das casas de divertimentos patenteados, será exer-cida pela autoridade polícial2 pelo Chefe de Policia.

4-

80-4 01081 sociedades ficará sob a responsabilidade das suas respectivas diretorias, queresponderão perante a autoridade polícial por qualquer per-turbação da ordem pública. .Art. 25-Os funcionarios encarregados da fiscalização fi-cam proibidos de tomarem parte nos jogos, quer direta,quer indiretamente, sendo demitidos imediatamente no caso«de infringirem esta determinação.

CAPITULO VI

Das penalidades

Art. 26— Sem a necessaria autorização do Chefe de Po-licia, na fórma deste decreto, nenhum estabelecimento poderáexplorar jogos de azar,incorrendo na multa de cinco contosde réis 15000000 0 4 1 esse preceito, sendoapreendidos os objetos, aparelhos e demais utensilios empre-gados na pratica da contravenção.
Art. 27 -O estabelecimento que, sem haver pago os res-pectivos impostos, explorar outros jogos, alem dos licenciados,

incorrerá na multa .de dois contos de réis (2:000$000).
. 28-40004071 emba-140420. será suspensa, a juizo do Chefe de Polícia,à licença concedida e definitivamente revogada, no caso de

reincidencia.
Art. 29—A infração de qualquer 0 das presentes

disposições será punida com a multa de um conto de réis10008000 a cinco contos de réis (5:0008000), sem 2
da aplicação das leis penais.

CAPITULO VII

Da aplicação dos produtos das contribuições

Art. 30-As importancias arrecadadas decorrentes da
regulamentação dojôgo permitido por este decrete serão dis-
tribuidas da seguinte forma:

80 09 para constituição de um fundo especial destinado
ao serviço de assistencia social livremente movimentado pelo
Govêrno do Estado e para pagamento dos fiscais:

20 o/º para outras despesas decorrentes da fiscaliza
a cargo da Polícia.

S único—-A'Caixa de01 014 FEFloria-
nopolis0 50 00 0 01 da arrecadação do Municipio
da Capital e distrito de João Pessoa (São José).

Art. 31—Os vencimentos dos fiscais serão pagos pelo
Tesouro do Estado mediante recibos visados pelo Chefe ou
Delegados de Polícia. : ; :

$ único— A percentagem de 20 o/º destinada á fiscaliza- |

ção  

3 do Município de
Florianopolis

RESOLUÇÃO N.
Dorval Melchiades de Souza, Prefeito Municipal de Flo-

rianopolis,
Considerando que, ouvido o Conselho Consultivo sobre

88 06 0161 Tabela UH,
posto de Publicidade, manifestou-se 6 60

RESOLVO:
800 Fica substituida à Tabela 11 100

Publicidade, anexa à Resolução nº. 639, de 2 de dezembro
1929, pela que 60à presente 060 revogadas
disposições em contrario.

Prefeitura do Municipio de Florianopolis, 22 de
1934.

ale
Im -

de
de

as

0 de

Dorval Melchiades de Souza

Tabela H
Imposto de publicidade

— «00»- —
Cartazes, letreiros, paineis ou inscrições, com anun-

6108 0reclanes, em predios, muros, trapiches,
telhados, pilares e outros logares visiveis ao pu-
DIICO:

Ocupando superfície até um metro
por trimestre ou fração, cada um
Por metro quadrado ou fração que exceder, cada
um

1 -14idem, não fixos, com anuncios de cinemas,
circos, teatros e outras casas de diversões, men-
salmente, cada um

MI Idem, idem, com anuncios ou reclames, para cir-
culação nos logradouros publicos, por mês ou sua
fração, cada um

IV — Idem, idem, com anuncios em portas e
externas, cada um, por mês -

V— Anuncios em panos de boca de teatros ou de quais-
quer casas de diversões publicas ou sociais,
pelo total, anualmente

(Contínua na página 4º)

quadrado,

25000

25009

5000

105000
vidraças

25000

105000

 

ção por parte da Polícia será entregue á Secretaria da Che-
fatura, mensalmente, mediante recibo visado pelo. Chefe de
Polícia e por este livremente movimentada,

CAPITULO VIII

Disposições gerais

Art. 32 As concessões não serão dadas por prazo infe-
rior a seis meses nem superior a treis anos.
80-casos excepcionais, como o do mprego da

vultosa quantia na instalação do estabelecimento, este prazo
poderá ser dilatado, a juizo do Govêrno do Estado.

Art. 33 —Não é transferivel a terceiros a licença conce-
dida para jogos, salvo com autorização do Chefe de Polícia
e pagamento da taxa de quinhentos mil réis (5008000).

Art. 34

—

Sobpretexto alóum será concedida isenção de
impostos ou taxas devidas por força deste decreto e das leis
em vigor.

Art. 35—Eexpressamente proíbido aos funcionarios en-
carregados da fiscalização dos jogos apostarem em qualquer
estabelecimento sujeito ás disposições deste decreto.

Art. 36-— A's repartições02 estaduais serão
recolhidas as importancias dos impostos e multas, constante
deste decreto. 3

Art. 37— Todas as duvidas que surgirem na aplicação
deste decreto serão resolvidas pelo Chefe de Polícia, a quem
tambem compete a resolução dos casos omissos.

Art. 38— Este decreto entrará em vigor imediatamente
após a sua publicação na folha oficial.

Art. 39 — Revogam-se as disposições em contrario.
Palacio do Govêrno em Florianopolis, 20 de março de1934.

ARISTILIANO RAMOS
Placido Olimpio de Oliveira

1600 por ter saído com incorreções), 
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Prefeitura do Municipio de
Florianopolis

(Continúação da 3º página)

VI— Mastros para bandeiras colocados nas frentes dos
predios, excetos os consulados, repartições e
ciedades legalmente registradas, anualmente

Sendo dentro do terreno
--0600

a) paralelamente ás paredes ou sacadas:
Até um metro de comprimento 2
De mais de um metro
b) Perpendieularmente ás paredes ou sacadas:
Até um metro de comprimento
De mais de um metro

VII — Placas ou letreiros nas paredes ou portaladas
comfirmas profissionais ou denominações de es-
660 por meio metro quadrado ou
fração, anualmente

IX — Idem, idem, de seguros quaisquer ou empresas de
sorteios

—Anuncios «liquidação final», «grande queima» e
semelhantes, quando paralelos ás paredes ou
atravessados nas ruas e outros logradouros pu-
blicos pagarão por mês

XI — Anuncios e seus semelhantes, colocados em lo-
cais fóra dos logradouros publicos, mas neles
visiveis, pagarão cobraveis de quem aproveitar a
propaganda

-14pintados em bancos dos jardins publicos,
cada banco anualmente,

so-

2

20000
e

50500

Observações
7

— Ao imposto de publicidade estão “sujeitos

avisos, cartazes, emblemas,
os

inscrições, letreiros, paineis

placas, reclames e taboletas, fixos ou volantes, duminosos

ou não, feitos por qualquer modo, engenho ou processo,

suspensos ou colocados em quaisquer veículos, paredes,

muros, pilares, lagedos, passeios, calçamento, postes de

madeira, salas de espera de casas de diversões, pontes de

embarques e de desembarque, cais e outros pontos, que

tenham face na via publica ou desta façam parte, sob pe-

na da multa de Rs. 508000 aos transgressores que previa-
mente não se munirem da competente licença, multa que
será cobrada em dobro nas reincidencias.
— Quando para afixação de anuncios e outros semelhan-
tes houver necessidade, por parte dos interessados, de se-
rem utilizados os muros e paredes dos predios, deverão
eles conseguir dos proprietarios a permissão para tal fim.
— Nas paredes e muros pintados ou caiados de pouco tem-
po é expressamente vedada a colocação de quaisquer anun-
cios, sob pena da multa de Rs. 50$000.
A's empresas de teatros e cinemas póde ser concedida

licença para quaisquer processos de propaganda, ao erite-
rio da Secção de Fiscalização, mediante o pagamento se-
mestral, realizado nos primeiros dez dias de cada semes-
tre, de Rs. 2508000.

— Os reclames050 só serão permitidos pelo Prefeito

Municipal e mediante retribuição à convencionar.
— Si no mesmo predio houver mais de uma placa ou le-
treiro com dizeres iguais ficarão sujeitos ao imposto 80-
mente à primeira e a segunda placas.

— A licença por mês, concedida em qualquer dia dele,  ter-

mina no ultimo dia desse mesmo mês, dando-se aplicação

analoga ás licenças relativas a, trimestre e semestre.

— O Prefeito Municipal póde mandar apreender os objetos

de reclames ou proibir meios de propaganda que ofendam

os bons costumes; ou quando não esteja pago o imposto

devido.
== Os anuncios, placas, taboletas e semelhantes, em lingua

extrangeira, pagarão Rs. 1008000.
9.0

108000
208000

155000
305000

58000
505000

55000

508000

108009

anuncios,

CIAL DO ESTADO Março—23—1934

o seu proprietario, mesmo que seja81

desaparecer o motivo da infração,
à multa, Taça

Prefeitura 640022 de

Dorval

Março de 1934,

Melchiades de Souza

PREFEITO

RESOLUÇÃO N. 28

Dorval Melchiades de Prefeito
Municipal de Florianopolis.

Souza,

Considerando que, submetidas a audiencia do Conse-
lho Consultivo algumas modificações na Tabela |) (Taxa de
Expediente) da Resolução n. 639, de 2 de dezembro de 1929
foram aceítas; À

RESOLVO:
Artigo Unico—A Tabela -J- (Taxa de Expediente) da

Resolução n. 639, de 2de dezembro de 1929, fica substituida
pela que a esta Resolução acompanha; revogadas as disposi-
ções em contrario.

Prefeitura do Municipio de Florianopolis, 22
de 1934.

DORVAL MELCHIADES DE

Tabela —J—
0 -

Taxa de expediente

 
de março

) SOUZA

I Apostila em título de nomeação qualquer 4000
1 Atestado medico que transite nas reparti-

ções municipais, para qualquer fim
III Idem, de conduta, idem
IV Feitio de titulo de nomeação sob qualquer

denominação ou de aposentadoria e seja
qual fôr a remuneração

V Licença aos funcionarios da Prefeitura ou
do Conselho Municipal

a) até 3 mêses
b) por mês ou fração que exceder

VI Qualquer procuração apresentada para pro-
duzir efeito nas repartições municipais

VII Requerimento apresentado ao Conselho
unicipal pedindo favores ou renovações

deles, excetuando-se as licenças aos fun-
cionarios

VIII Selo de titulo de nomeação interina, efe-
tiva ou em comissão e de aposentado-
ria dos funcionarios do Conselho ou da
Prefeitura Municipal, cobrado em duode-
cimos sobre os vencimentos ou gratifica-
ções anuais (excetuados os funcionarios
que percebem remuneração inferior a
150$000 mensais).
ADVERTENCIAS:—O funcionario promo-
vido ou que tiver obtido aumento de
vencimentos pagará a taxa de expedien-
te correspondente ao respectivo aumento
de vencimentos ou de gratifiçações, si só
a estas tiver direito.

Os ns. IV e VIII da presente tabela aplicam-
se aos funcionarios que estão submeti-

dos a descontos.
Prefeitura Municipal de Florianopolis,

22 de Março de 1934. s

Dorval Melchiades de Souza

EDITAL
De ordem do senhor Preífei-
to0 0 snr.0  Gou-
lart de Souza, proprietario do
predio n. 12 da Praça 15 de

2000
28000

5000

5000
2000

2000

20000

 

quer acidente que possa ocor-
Ter.
Findo este prazo será o

serviço feito pela Municipali-
dade de acôrdo com o Codi-
go de Posturas e acrescido

10.0 — 86aos veículos de carga é permitida a inscrição

de dizeres referentes à respectiva empresa, firma ou dono,

6 40 00 0industria, e ramo profissional, medi-

ante o imposto relativo; ficando vedado aos donos de vei-

eulos de aluguel ou particulares destinados a passageiros

trazerem pintados letreiros ou anuncios, 0.18-

da a multa de 508000, com apreensão do0 até que

Novembro, para, no prazo de
10 dias, demolir o paredão e
o respectivo alpendre de ma-
deira que ameaçam ruir sobre
a rua Saldanha Marinho, fi
cando responsavel, até o ini
cio da demolição, por qual- da respectiva multa.

Sub-Secção de Obras Pú-
blicas da Prefeitura do Muni-
cipio de Florianopolis, 22 de
março de 1934,

. 01 
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Tesouro do Estado de Santa
Catarina

0IDO40

Movimento da Tesouraria, em 22 de março de 1934

RECEBIMENTOS

Saldo do dia 21
60

Taxa sobre consumo de gazolina

067 0 66
Recebido de um funcionario
0 40 Brasil

Produto do eheque no. 684.955

Depositos de Diversas Origens
Cauções si Contratos

Montepio
Diversos descontos

PAGAMENTOS

Despesa Orçamentaria
SECRETARIA DO INTERIOR

Roberto Oliveira: fornecimentos feitos
à Chefatura de Policia

Arnaldo 100 4
ciais, em São Jose
0 80de Oliveira: da verba
de expediente da 00 6-
ral do Estado 5
2 . 41 sustento e
tratamento de alienados p/c. do Es-
tado 0 0«Oscar Sehneider»,
em fevereiro

Creditos Especiais
Empresa Grafico-Editora

s/ fornecimento à Imprensa
do Estado

SECRETARIA DA FAZENDA

diarias

poli-

4 Nesta:
0

Engenheiro Vitor Peluso Jr.:
à que fez jús
0 Udo Deeke: para despesas

da Diretoria de Obras Publicas
Ernesto Beck & Comp.: fornecimentos
10 4 . O. P.
80 7.0 8 100 for-
6 460 e oleo p/e.
do Estado

Cosar Martorano: ajuda de eusto pela
condução de saldos da Coletoria de
São Joaquim

Creditos Especiais
Pelos pagamentos realizados

hoje por conta do Credito Espe
cial aberto pelo Decreto nº. 13,
de 13 de março de 1934:

S. A. Casa Moellmann
Borlido Maia & Comp.
Lutz Ferrando & Cia.
Matias Hinckel
Manoel F. de Medeiros
Alfredo Sell
Corsini & Irmão

à Syriaco T. Aterino
à Maria Gonzaga

Depositos de Diversas Origens
Restituição de c/ do Montepio

Montepio
Restituição de

Saldo na
contribuições
tesouraria para o dia 23

menimainamtnto

Disponibilidades gerais na Tesouraria e

1 258300

23558000

10008000

43808000

21.8985800

6208000

1008000

D208S000

73095100

708000

1470058000

83658600
275100

63665000
54525000

20005000
18000585000

40005000

16595900

85

nos

e Nacional do Comercio
Para Depositos de Diversas Origens
Para Fundo Escolar
Para Fundo do Serviço de Estatistica

0071

2975500

23375700

16158300

13815700

18005000

7390768500
5

35865600

 
1603605700

5000
1
|1
1
1

90654100
5501505800

7390765500

Bancos do Brasil

2571625144
38285450 3:6158700

CIAL DO ESTADO

superior Tri-
bunal de
Justiça

Em cumprimento do disposto
10 6 1.551 1 1 6 8 1 46

Codigo Judiciario do Estado, -
público, para conhecimento

todo aquele à quem interes-
Sar possa, que em sessão de 20
de março do corrente imo, do
Superior Tribunal de Justica, fo-
ram as dos

seguinteautos:Apelação eriminal
844, da comarea de Araran-

Suá, em que é apelante Otidio
João José e apelada à Justiça
por seu Promotor, decidindo o
Tribunal: “negar provimento 4
apelação interposta para confir-
mar, como confirmam, por seus
0 fundamentos a decisão
apelada. Custas pelo apelante”.
6061 4.885, da
comarca de Bom Retiro, em que
é apelante Marcos 566-
lada a Justiça por seu, Promo-
tor, decidindo o Tribunàl: “dar
provimento em parte a apelação,
para modificar a sentença ape-
lada que condenou o apelante
à nove mêses, vinte e dois dias
e duas horas de prisão celular,
80 8000 303
da Consolidação das Leis Penais,
aprovada pelo Decreto 22.213, de
14 de dezembro de 1932, e apli-
ear-lhe à pena de cinco mêses,
sete dias e doze horas de 'pri-
são celular, grão0 0
artigo citado, que deverá ser
cumprida na2 do
Estado. Custas pelo apelante”.
Agravo nº 693, da comarca de
Porto União, em que é agravan-
te Southern Brasil Lumber 6
Colonisation Company e agra-
vada a Prefeitura Municipal, de-
cidindo o Tribunal: “não tomar
conhecimento do agravo inter-
posto, e condenar a agravante
nas custas do incidente”. Agra-
vo nº 694, da comarca de Por-
to Únião em que são agravan-
tes Nicola Codagnone e sua mu-
lher e agravado oBanco Nucio-
nal Comércio, decidindo o Tri-
bunal: “não tomar conhecimen-
to do agravo. Custas pelos agra-
vantes*.

100920 de
1934.

co

de

108 098 60104408

70 4março de

O Escrivão

Joaquim da Costa Arantes  

4 5

EDITAL

de priméira praça com o pra-
zo de dez dias

Eu, o Doutor Alfredo

von Trompowskz, Juiz de

Direito da Primeira Vara

da Comarea de Floriano-

polis, Estado de Santa Ca

tarina, na fórma da lei ete,

Faço saber nos que o presen-
te edital de primeira pr. ça com
o prazo de dez dias virem, e de-
le conhecimento tiverem, que no
dia dois de Abril proximo -
douto, às onze e meiu horas, na
frente do Palacio da Justiça, á
Praça Pereira e Oliveira, o por-
teiro dos auditorios deste Juizo
trará a público pregão de-
da e arrematação a quem mais
dér e maior lanço oferecer so-
bre a avaliação de treis contos
e trinta mil réis -(3:030$000), o
6 -5 8 0 ar-
mação e jogos de bolas, propri-
as para clubs de sorteios; uma
maquina de escrever marca “Re-
mington”, nº 12, em bom esta-
do de funcionamento e conser-
vação; dois armarios proprios
para livros, sendo um com por-
tas de vidro e outro todo de ma-
deira, ambos, envernisados de a-
marelo; uma escrevaninha com
treis gavetas, envernizada de a-
marelo; duas mesas com uma
gaveta, cada uma, ambas en-
vernizadas de amarelo;uma gra-
de para escritorio, envernizada
de amarelo. Esses moveis foram
penhorados à Caixa Mercantil
Rio Branco, na ação executiva
fiscal que lhe move an Fazenda
do Estado.

E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos,mandei ex-
pedir o presente edital, que se-
rá publicado e afixado, na fór-
ma da lei, Dado e passado nes-
ta cidade de Florianopolis, nos
vinte e treis dias do mês de
Março do0 4 mil novecen-
tos e trinta e quatro. Eu, Hy-
gino Luiz Gonzaga, Escrivão,
o subscrevi. (assinado) Alfredo
von Trompowsky.

0

O Escrivão

Huygino Luiz Gonzaga

3-1

 

Para Montepio:
Total 480:201$800
Menos depositado nos Bancos em
6. 48

Para compromissos externos
4148048300 39785

355000
6Para despesas ordinarias do Estado 27315935006

66

Encarregado 0 06

Total 14.013.6858890

Lino 80

Tesoureiro
VISTO

Luiz Mello
Contador 
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Movimento da Tesouraria,
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al de Florianopolis)
no dia 22 de março

de 1934

RECEBIMENTOS
Saldo do dia 21(em caixa)

RECEITA ORÇAMENTA

Renda Tributaria
Imposto de Industria e Profissão
100 80 0 abatido
Imposto. de imbulantes
Imposto sobre veículos
Imposto. de publicidade
Aferição de pesos e medidas
Taxa sanitaria
Taxa de calçamento
axa de expediente

Taxa de quitação
Renda Patrimonial

Rendas dos cemiterios
Pescado

Renda Eventual
Cobrança da divida ativa
40640
Taxa de numeração

Receita com aplie.

Adicional de 1090 80à
Tributaria hoje arrecadada

4215805061

RIA

106500
208000
1208000

BB8SO00
308000
613700
3000
28000 20705700

105000
37500

54458300
especial

Renda
207$070

45145986341

PAGAMENTOS
DESPESA ORÇ

& Irmão: Amortização da dividaCoraini:

0

do Mer-

cado Público Municipal, 0 040 6
0

Folha do pessoal encarregado d:
ruas, 12 quinzena de março

Idem, idem, de diversos serviços,
Tdem, idem, de reconstrução da

408 1040
Idem, idem, da conservação da

Grande, idem
Tdem, idem, de reparos na estrada do Padre

tor, Distrito de Lagõa, ide:
Idem, idem, de diversos na estrada

8:0008000
1 conservação de

11375000
idem, idem T6TSO00
estrada de Saco
idem

estrada de Saco

Dou-
85000929

DOn

de Corrego

Grande— Trindade, idem, idem
Carneiro Junior & Cia. S/ 6 4 15 do corrente

DEPOSITOS
Movimento de Fundos
Banco Nacional do Comércio

Conta. nº 1

” no
BALANÇO

DISCRIMINAÇÃO DOS

40008000
40008000 80005000

2076458834

4514595634

SATSAL:DOS
— Disponivel —

Em caixa
No Banco Nacional do Comércio

Conta n.1
» » 2

Serviço de jur

20764834

22261100
21948830 92414558930

4512208764
08 40

No Banco Nacional do Comércio
Conta n. 3 (Para resgate

juros em atrazo até 1

Conta .n. 4 (Para resgate
juros em atrazo de 1932)

de
931)

de

19:2848441

697$000 19:981$441

— Cauções—
No Banco Nacional do Comércio

Conta n. 5 (Depositantes de

Prefeitura de Florianopolis, 22 de março de 1934.
Leonidas de S. Medeiros

Tesoureiro

dinheiro) 57605000

70196252051

A. . 12  Pelo Chefe da Secção de 0.

0TM
308

8 HDAS
as 1
DL

HDE |

Aos dezesete dias do mês de
março de mil novecentos e
trinta e quatro, ás quatorze

horas presentes os excelentis-
simos desembargadores Fran-
cisco Tavares da Cunha Melo
Sobrinho, Presidente; João da
Silva Medeiros Filho, Heracli-
to Carneiro Ribeiro, doutores
40 -0 Ramos.
Henrique da Silva Fontes e
Pedro de Moura Ferro, reuniu-
se, em sessão ordinaria, o 7
bunal Regional de Justiça Elei-
toral do Estado de Santa Ca-
tarina. Aberta são e lida
a ata da anterior foi a mes-
ma aprovada. Pelo excelentis-
simo senhor desembargador
Presidente foi lido o seguinte
expediente: Teleógramas: Circu-
lar-Isenção concedida artigo 121
Codigo aos homens maiores
de sessenta anos não se aplica
aos funcionarios (magistrados

ou escrivães) que em razão
seus cargos exercem juri2dição

ou funções eleitorais. Atencio-
sas saudações, Hermenegildo
Barros, Presidente do Tribu-
nal Superior. De Lages. Co-
munico vossencia nesta data
assumi o exercicio Juiz Elei
toral São Joaquim porquanto
entrou em gozo férias o ex

celentissimo senhor Juiz Elei-
toral daquela zona. (ass.) Car-
rilho. De São1Comu-
nico a V. Exa, nesta data en-
trei gozo das férias que me
foram concedidas por esse
Egregio Tribunal. Atenciosas
saudações. Fonseca Nunes.
Oficio do Senkor Secretario
do Interior e Justiça do Es
tado, comunicando que pelo
Decreto 545 fci adiado para o
dia 25 do corrente mês a ins-
talação do Municipio de Ca
çador, creado pelo Decreto
508 de 22 de fevereiro ultimo;
oficio do mesmo Senhor Se-
0.0 que,
pela resoluçãofn. 3.295, de 22
de fevereiro findo, o Govêrno
do Estado considerando que

da inspeção medica a que foi
submetido o Senhor José Ciri-
aco de Souza Costa, Escrivão
40 004 Fazen-
da e Ausentes da comarca de
São José, inspeção requerida
pelo adjunto da Promotoria Pú-
blica damesma comarca,ficou
provado achar-se o paciente so-
Írendo de enfermidade que os
peritos consideram incu

sendo aquele serventuario a-
fastado de suas funções eno-
meado o Senhor Carlos Ra
mos para seu Sucessor, que
se obrigará a pagar mensal-|
mente, ao serventuario ora a-
fastado, a terça parte da renda

do oficio, conforme  precei-
tua o artigo 327 do citado De-

Março—23—19SEDES

ELEITORAL
0

0 ter assumido o
cargo de Escrivão dos Feitos
da Fazenda e Ausentes da
comarca de São José. Oficio
do Escrivão do Crime e Ane-
xos da Comarca de Curitiba-
nos comunicando ter sido
pronunciado o0 -
dro Fernandes. Distribuição:
0 -0 Senhor
Desembargador Carneiro Ri
beiro, o processo n. 222, da
13º zona, Lages. O Excelen-
tissimo Senhor Doutor Pedro
de Moura Ferro apresentou o
processo n. 219 de que havia
pedido vista. Pedido de dia
para julgamento. Processo nu-

mero 219. Relator o Excelen-
tissimo Senhor Doutor Adal-
berto Belizario Ramos; pro-
cesso numero 220, Relator o
Excelentissimo Senhor Dou
tor Pedro de Moura Ferro;
pelo Excelentissimo Senhor
Desembargador Presidente foi
marcado o julgamento para a
presente sessão; sendo, entre-
tanto, adiado o mesmo, por
ter pedido vista dos autos
o Excelentissimo Senhor Des-
embargador Medeiros Filho.
Julgamento --- Processo n. 221
-- Relator o Excelentissimo
Senhor Desembargador
Medeiros Filho o Tri
bunal decidiu que pode ser
feita a transferencia. Proces-
so n. 220. Relator o Excelen-
tissimo Senhor Doutor Pedro
de Moura Ferro, adiado o jul-
gamento por ter pedido vista
do mesmo o Excelentissimo
Senhor Desembargador Me-
deiros Filho. Nada mais ha
vendo a tratar o Excelentissi-
mo Senhor Desembargador
Presidente encerrou a sessão

e eu, Alcides Ferreira Carnei-
ro, Secretario lavrei a presen-
te ata que é assinada pelo
Excelentissimo Senhor Desem-
bargador Presidente.

0 150
2
EDITAL

De ordem do sr. professor
Luiz Sanches Bezerra da Trin-
dade, Diretor da Instrução Pú-
blica, intuno a professora Car-
lota de Aquino Nicolleli, do
Grupo Escolar Hercilio Luz,
da cidade de Tubarão, a as
sumir o seu cargo, dentro do
praso de (30) dias, a contar do
dia 20 do corrente mês, sob
pena de ser exonerada, por
abandono, de acôrdo com o

| art. 6 da lei n. 1.283, de 15 de
setembro de 1919,

Diretoria da Instrução Pú-
blica em Florianopolis, 21 de
março de 1934, creto n. 157 de 1931. 0

do Senhor Carlos Ramos co-!|
(Ass.) Roberto Moritz

Sub-diretor, 
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Tesouro de Estado
imposto sobre movimen-
to comercial e industrial

De ordem do Sr. Diretor
Tesouro do Estado, manda o
sr. Sub-Diretor de Rendas tor-
nar publico que, durante o cor-
rente mês, se procederá, nesta
secção, a cobrança do imposto
acima, relativo ao 1. 6
do corrente exercicio.
Os contribuintes que deixa-

rem de satisfazer seus paga-

mentos, poderão faze-lo nos
mêses de Abril e Maio, respec-
tivamente com as multas de 10
8 20 ofo.

08 esses prazos, serão ex-
68 60 para cobrança
664.
-62 4 Rendas do
00 do Estado de Santa

tarina, em Florianopolis, 1.
de Muareo de 1934,

010
1. 8.

Taxas d'agua e esgotos
De ordem do Sr. Diretor do

6800 do Estado, manda o
sr. Sub-Diretor de Rendas tor-
nar publico que, durante o cor-
rente mês, se procederá, nesta

86060 4 0das taxas
64 ao 1. trimes-
tre do corrente ano.
Os coletados que deixarem de

satisfazer suas prestações, po-
0 faze-lo no mês de Abril,
com à multa de 10079, e no
mês de Maio 0 4 46 20 010
08 esses prazos, serão ex-

traidas certidões para cobrança
executiva.

— Sub-Diretoria de Rendas do
Tesouro do Estado de Santa
Catarina, em Florianopolis, 1. de
Múrço de 1934.

Nicolau Jo
1. E:

Diretoria de
Terras e Colo-

nização

De ordem do sr 860
Diretor, faço publico aos inte-
ressados que durante o mês de
março p. vindouro, será efetua-
da à cobrança dos fóros dos

terrenos do Patrimonio do Es-
tado, situado nas Caldas do Cu-
batão, distrito de Santo Amaro,

municipio da Palhoça. O paga-
mento deverá ser feito na Sub-
Diretoria de Rendas do Tesouro
do Estado, com guias expedi-
das por esta Diretoria.
E para que não se

ignorancia, lavrei 0
do qual extraí copias para pu-
blicação no jornal oficial e afi-
xação nos lugares mais publicos
do municipio de Palhoça.

Diretoria de Terras e Colo-

nização, em 20 de Fevereiro de

1934.
No impedimento do Enc. do

Expediente.
0Gualberto

Escriturario

do

1 6
presente;

2-
do dos Bio ds
288
6oreoemams

Faculdade de Medicina
0040

6 04
23010

CONCURSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE PROFESSOR CATEDRA--
TICO DE METALURGIA E QUIMICA
APLICADAS DA FACULDADE DE
ODONTOLOGIA DESTA UNI-

VERSIDADE
019

De ordem do sr. professor dr.
Eduardo Rabelo, diretor, em e-

xereicio, da —FEnculdade de Me-

4 4 Universidade do Rio
de Janeiro, e nos termos da re-
solução do Conselho Universi-
tario, aprovada em sessão reali-
zada no corrente mês, faço-
blico, pelo presente edital, que
se acham abertas, nesta Secre-
taria, todos os dias uteis, pelo
prazo de 4 (quatro) meses, à
contar de 1º do proximo mês de
Fevereiro, as inscrições para o
coneurso de professor catedrati-
co de Metalurgia e quimica a- plicadas da Faculdade de Odon-
tologia desta —Universidade, de
acôrdo com as disposições do

Regulamento da Faculdade, a-
provado pelo Dec. n. 20.565,
de 28 de Dezembro de 1931.

Para à0 10 050

4000 0 ean-
didato, em qualquer caso, deve-
rá apresentar:
a)—Diploma profissional ou

cientifico de instituto onde se
ministre o ensino da disciplina
a eujo concurso sepropõe;
b)—Prova de que é brasilei-

ro nato ou naturalizado;
c)—Prova de sanidade

idoneidade moral:
4 -0 4

dade profissional ou cientifica
que tenha exereido e que se
relacione com a disciplina em
0503

e)— Prova de ser docente li-
vre ou ter concluido o eurso de
Odontologia00 seis

anos antes;

0 0 pagamento
taxa de trezentos réis .
O coneurso de titul

4 400-
1 406

4 -5 e
0 414

rias e academic

das pelo0
Estudos trabalhos ci

3 1 4
1 654148 0-
revelam

10 doutrinavios pessoais de

real valor:
| c) Atividades48
xercidas pelo candidato;

1 80656

64 66161 ou

e de

ativi-

da

cons-

guintes
s:

quaisquer
universita-
apresenta-

e

les que

riginais, ou

ass

que con- 
=

de
profissio- 11 particularmente de inte-

resse coletivo.I
1 9
[funções

de

0

simples desempenho
públicas, técnicas

Dagina 7
 

EDITAL
40 0 600 0 Estado,

pelo Decreto nº. 9, de 5 de Fe
vereiro p. findo, retificado pelo
Decreto nº. 11, de 28 do mes-
mo mês,declarando ficarem con-
siderados de utilidade pública,
para fins de desapropriação, os
0 8edifica-
ções de propriedade de —João
toberto Sanford,Mariano Agos-
tinho Vieira, Francisco Pedro
dos Santos, dos Herdeiros de
Trajuno Francisco de Assis, e
de Herdeiros de João Moura e
de D. Tomazia Gallon, terrenos
situados no distrito de João
Pessoa, Municipio de São José,
eito, por meio deste, os referi-
dos interessados para no0
de dez dias, contados da data
deste Edital, apresentarem, por
escrito, as reclamações que ti-
verem.

Florianopolis,
1934.

José da Costa Moellmann
Secreturio da Fazenda

Da.6 do Muazi
10 4600
640
Aviso nos0-
0-440 44 60
com o artigo 4. da Lei Orça-
mentaria vigente, ficam lan
dos para o pagamento do -
posto de Rs. 200 por metro
6 4 testada de terrenos,
que não foi limpa na época
48 06
Leis municipais: ;
DISTRITO DE TRINDADE,
Antonio Manoel —Machado,
ms. 105

17 de março

de

600.

Rita Francisca
ms. 95600.

Ernesto Riggenbach, 110 ms.
228000.
Pedro0 Elias,

ms. —8$000.
O presente imposto será pago

no mês de agosto de cada ano.
Secção de Fiscalização da

Prefeitura do —Municipio de
Florianopolis, 12 de março de
1934.

53
4 4

48

40

A. PHILIPPI
O Lançador

não, a apresentação de traba
lhos, cuja autoria não possa
ser autenticada, e à exibição
de0 8050 não
constituem documentos idoneos.
O concurso de provas, des-
0 1 6à erudição e
experiencia do 0 bem

como os seus predicados —dida-
ticos, constará de:

a) Prova escrita;
b)— Prova pratica ou

rimental:

c) Prova didatica.
Os candidatos já inscritos

poderão confirmar àa sua ins-
ição independente de novas
gencias.
Secretaria da Faculdade

Medicina da Universidade
Rio de Janeiro, 31 de
de 1934.
0

Secretario

expe-

de

do

Janeiro

 

Delegacia Fiscal do Te-

souro Nacional em Samn-

ta Catarina.

EDITAL N'1

Devendo encerrar-se a 31 do
corrente mês de Março o exrci-
cio financeiro do ano de 1933,
que compreende o periodo de
Janeiro desse mesmo ano a Março
de 1934 corrente, são convida-
das todas as 8648 interessa-
das no recebimento de6
soldo de reformados, vencimen-
tos do pessoal activo e aposen-
0 6 0 40de
material nos diversos Ministe
rios (Contas), a comparecer dia-
riamente a esta Repartição, nas
horas do seu costumado expe-
diente, afim de tratar de seus
interesses, evitando, assim que
caiam emexercicios findos taes
recebimento.
Outrosim, comunico que os

pagamentos referentes 400-
te mês tiveraminicio no dia 20,
estando o expediente dá Repar-
tição prorogado até às 18 horas,
diariamente.

Secretaria, 21
1934.

de Março de

O Secretario

Alcebiades Vieira D'Avila 

 

Ministerio das
Relações Ex-

feriores |
De ordem 40 50 -

nistro de Estado, faço público
achar-se aberta, nesta Secreta
ria de Estado, à inscrição de
concurso para Consul de 3a.
Classe, na metade pelo menos
das vagas que se verificatem
A inscrição ficará aberta du-

rante q820 0de
noventa dias consecutivos, a
partir da primeira publicação
do presente edital no «<Diario
Oficial».

Essa inscrição, o concurso e
o preenchimento de vagas o:
4 25 0estabele-
cidas no artigo 19 e seu para
40 do00
19.592, de i5 de Janeiro de
1931 e nos capitulos XI, XIl e
XIV do Regulamento aprovado
pelo Decreto numero 19.926,
de 28 de 5 do mesmo
ano.

Quaisquer informações pode-
0 60 0 0
de 3a Classe Aldo de Castro
Menezes, secretario dos con-
CUISOS.
E pura conhecimento dos in-

teressadus é lavrado O presen.
te, que será publicado seis ve-
7 00 0.

Secretria de Estado das Re
lações Exteriores, Rio de Ja-

neiro, 21 de Fevereiro de «934.
Zacarias de Goes

Chefe Geral do Departamen-
to Administrativo, 
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0 Comercial

00S. A.

4 9 1785 0
Em cumprimento do disposto no artigo 147 do decreto nº.

434, de 4 de julho de 1891 declaro que acham à
dos acionistas no escritorio da séde social os documentos a que
se refere à referida disposição legal,

Florianopolis, 23 de março de 19034.
Willy Elofimann
Diretor Secretario

Carlos Hoepcke S. A.
Balanço geral de 31 de Dezembro

de 1933

ANT NAO1
Caixa
Bancos
Mercadorias
0
6
Embarcações
Participações
Ações Cancionadas
Devedores
Diversas Contas :

60

165000

3165200

1000005000
31175960

33155060
1
16505680

Pas
Capital
Reservas
Lucros Suspensos
06
Caução da Diretoria
Diversas Contas
Dividendo

6.500.0905000

6.327 1808140

35 1.2315650
15.51 555660

1000005000

3. 3029475190
408:0005000

Rs. 30.875:65 1680
9emana

Ss. 8. 6 0.
Florianopolis, 31 de Dezembro de 1933,

Cuarlos*t Hoepeke S. A.
Dietrich von Wangenheim
Carlos Leisner Diretor Gerente
Jorge Boettger Diretor Gerente

PARECER DO CONSELHO FISCAL
Os abaixo 1080000 Fiscal de

los. Hoepeke S&S. ..0 acompanhado todo omovimento
mercial da Companhia e tendo pleno conhecimonto de
negocios da mesma durante o ano de 1933, acabam de
7 08 10 0 fechado em 31 de dezembro do 1933 e
declaram que encontravam à escrita feita com 62 nos dj-080 6 6 devidamente rubrieados, e que aprovam
o referido balanço e contas da diretoria,

Florianopolis, 23 de Março de 1934,
Herbert Molenda
Fulvio Aducci
Jaime Linhares

Diretor Presidente

Car-
0-

-

1

Companhia Porto de
287 *

Francisco do Sul
AVYISO

Em emmprimento do disposto no80 17 40 4
434 de 4 de julho 18910 4se acham 4 50
acionistas no escritorio da séde social os documentos à que se
refere à referida disposição legal.

Florianopolis, 23 de março de 1934,
Caros Leisner
Diretor Secretario

São

eto nº.

ao dos

1 1
005 US

DIARIO OFICIAL DO ESTADO

disposição |Exploração do Porto

|

23 1934

Companhia Porto de São
Francisco do Sul

Balanço Geral de 31 9056110 de 1933

0

3

3000005000
40000005000

1772255840
3525195170
4311025307

16005600
1ro eramqe manera
475917
2

Capital à realizar
Valor da Concessão e Imoveis

Obras do Porto

Contas Devedores
1

4.5000005000
3.6

91

Rs. SAT

Capital
Contas Credores

8 Contas 1

4175917

5. 8. 6 0.
são Francisco do Sul, 31 de dezembro de 1933.
Companhia Porto de São Francisco do Sul.

Otto Selinke
Diretor (Gerente

103

PARECER 0 00 FISCAL
Os abaixo assinados, membros do Conselho Fiscal da Com-
1 00 54068.0 0 81 604 48
contas da Sociedade, livros, documentos e balanço do ativo 6
passivo, oncerrado à 31 de dezembro de 19: 3, são de parecer
416 6086508 008 6 18564 86por es
0 6devida ordem.
0006 4 fevereiro de 19384,

Willy Hofmann
Herbert Molenda
Lauro Marques Linhares

Banco de Credito Popular e
Agricola de Santa Catarina

ASSEMBLÉA GERAL ORDINARIA
CONVITE :

O Conselho Diretor do Bineco de Credito Popular e Agri-
cola de Santa Catarina, de acórdo com o art. 23 de seus esta-
tutos, convida os srs. acionistas desse Binco para à sessão de
6 60416 sua séde à Rua
0 1. 16, às 14 horas 0 42640 corrente, afim
de tratar-se do seguinte:

a) aprovação do Reintorio e Parecer do Conselho Fiscal;
b) eleição do Conselho Fiseal 6 seus suplentes;
6 renovação do terço dos vogais do Conselho Deliberativo

Florianopolis, 12 de março de 1934, 
  

Outrosm intimo os geren-
tes das Empresas Auto-Viação
|Joselense, Taranto & Cia. dos
| Coqueiros e Aut -0 0-
rianopolis Ltda, para no refe-
rido prazo virem a esta Ins
petoria assinarem os autos de
multa em que incorreram, por
0 do art. 39 das citadas
instruções.

INSPETORIA DE VE
0 85
AVISO

Pelo presente ficam intima-
dos 4 0nesta Ins-
petoria, 1º prazo de 24 horas,
os proprietarios dos seguintes
automoveis: 13 P, 25 .. 202
A. e 76 P, afim de assinarem
os autos de multas por infra-
ção do artigo 3' das Penalida-
des, contidas nas Instruções

Regulamentares para o Servi-

10 4 Transito Publico.

Florianopolis, 16 de março
de 1934.

Antonio Fontoura
Inspetor de Veiculos 
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